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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO DO BUQRE 

PORTARIA Nº 206/2018 

REVOGA OS EFEITOS DA PORTARIA 
Nº 204-2018 

ROBERTO MACIEL SANTOS, Prefeito Municipal de Lajeado do 
Bugre, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal; ., 

RESOLVE, 

· ,Art. 1° - REVOGAR os efeitos da portaria de nº 204-2018, 
a qual designava o Servidor Gabriel Correa Brizolla a substituir o Servidor 
Marcos Antônio Pereira Martins na Comissão de Licitações e Equipe de Apoio, 
para o Pregão Presencial de nº 10-2018, haja vista que o de nº 08-2018 e o de 
nº 09-2018 já foram realizados. 

A presente Portaria é expedida em virtude do Sr. Marcos 
Antônio Pereira Martins ter retornado ao trabalho na tarde do dia 13/08/2018. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Gabinete do Prefeitq 
2018. 
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Prefeito Municipal 

•.... 
Registre-se e publique-se 

Vrí A/1 í)µ/1,. ,al V~ o Jl'U( & 
Vanderli Alves Pereira 

Sec. Municipal da Administração 

-~ 

Fone: (Oxx55) 3616-5105 - Site: www.lajeadodobugre.rs.gov.br 
Rua Clementina Graminho, s/n - CEP 98320-000 - LAJEADO DO BUGRE - RS 


